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NSELHO MUNIC IPAL DOS DI 

No "ENTE DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PL     “ONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA. 
CRIANÇA E SCENTE DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI CRIANÇA E DO ADOL 5 deral nº 8 059/1990) 

(Lei Municipal nº159/ 2013 e Lei Federal nº 8069/1990) Lei ei Municipal nº 159 2013 e Lei Federal nº 8 06 

ATA DA SOLENIDADE DE POSSE E DIPLOMAÇÃO DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES GESTÃO 10/01/2024 A 10/01/2027 

ATA DA SOLENIDADE DE POSSE E DIPLOMAÇÃO DOS CONSELHEIROS ' 

TUTELARES GESTÃO 10/01/2024 A 10/01/2027 
Aos dez dias do mês de janeiro de 2024, às 09:00h, na Câmara Municipal de São José do 

      

Divino-Pi, na Avenida Manoel Divino. nº 75 - Bairro Centro, neste município, eu Maria 
Joelly Sampaio Silva, Presidente deste Conselho, declaro encerrado o mandato dos o ———— - [0777 
conselheiros tutelares do Conselho Tutelar Gestão 10/01/2020 a 10/01/2024. Proclama a A Ain Auabado ns 
ainda o ato de posse dos Conselheiros Tutelares Quadriénio Janeiro de 2024 a Janeiro de = A 14 dg As Conialho jempeo | 
505: o i à ivo Nava me MRE 
2027 e convoco-os para a diplomação e assinatura do presente livro, conforme determina S | ; ; | 
a Lei Federal nº: lei federal 8.069/90, e suas alterações ulteriores, Lei Municipal nº yuama cuca darei Arirsa de Contalho Gempia o 1 
159/2013, com o Edital publicado no Diário Oficial dos Municípios nº 001/2019 de 03 de Colendo 1 3a, te dh a e E, 

AI abril de 2019 que regulamenta o processo de escolha unificada dos Conselheiros Tutelares 
do Município de Prata do Piauí para Gestão de 2024/2027. Pelos Conselheiros Tutelares 
Eleitos Titulares e Suplentes, firma-se o compromisso de defender, cumprir e fazer 
cumprir, no âmbito de suas competências, os direitos da criança e dos adolescentes 
estabelecidos na legislação vigente. Conselheiros Tutelares Gestão 2024/2027: Jeun De 
Carvalho Sampaio (Titular), Maria Do Carmo Sampaio Da Silva (Titular), Maria Tamires 
Lima Dos Santos (Titular), Line Dayane Ribeiro De Cerqueira (Titular), Francisca Das 
Chagas Amorim (Titular); Filemom De Sousa Sampaio (Suplente), Mayra Fontenele 
Beserra (Suplente), Valdemar Bento De Sousa (Suplente), Micacly Cardoso De Melo 
(Suplente). Por ser verdade, assino o presente termo de posse para que surta todos os 
efeitos legais e de direito, e convido os Conselheiros Tutelares empossados para a 
respectiva assinatura. São José do Divino-Pi, 10 de janeiro de 2024.   

Juan de canvalio armar e 
ro da Silva    
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ID: 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 
(Lei Municipal nº159/ 2013 e Lei Federal nº 8.069/1990) GABINETE DO 

PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

o SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 

  

ATA DA SOLENIDADE DE POSSE E DIPLOMAÇÃO DOS CONSELHEIROS 2 TUTELARES GESTÃO MS aRAS A DOS CO PORTARIA N. * 013, DE 12 DE JANEIRO DE 2024 

) “DISPOF SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
17 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do art. 69, VI e combinado com o art. 85, II, letra “a” da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 

    
  

Art. 1º- Exonerar o Sr. ANTONIO FRANCISCO CARDOSO SILVA, portador do CPF n.º 
490.377.903-30 e R.G. n. * 88.006.761 SSP/SP, Secretário Municipal de Agricultura e 
Abastecimento deste município. 

  

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São José do Divino, Estado do 
Piauí, em 12 de janeiro de 2024. 

    
FRANCISCO DE ASSIS 
CARVALHO 

«Prefeito Municipal de São José do Divino-Pl- 
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